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Ata da 15ª Reunião Ordinária de 2022 do Conselho Municipal de Assistência Social de 1 

São José dos Pinhais – CMAS/SJP, realizada em 14 de outubro 2022, através de 2 

plataforma online Google Meet, com início previsto para as 13h30min, para deliberar sobre 3 

a seguinte pauta: 1. Abertura; 2. Ata; 3. Expedientes; 4. SEMAS – Prestação de contas do 4 

1° Semestre de 2022; 5. SEMAS – Aquisição de materiais de informática com recursos do 5 

IGD-PAB; 6. Preenchimento do Censo SUAS; 7. Comissões; 8. Outros; 9. Informes Gerais; 6 

10. Data da próxima reunião ordinária. Participaram da reunião os conselheiros: Emanuelly 7 

(APAE), Cleverson (Desafio Jovem), Fernanda (Associação São José), Samia (SINSEP), 8 

Lucas (SEMFI), Alex (SEMFI), Emanuel (SEMPLADE), Celio (SEMPLADE), Priscila 9 

(SEMS), Cristiane (SEMED), Mariana (SEMAS) e Kelli (SEMHA). Justificaram a ausência 10 

os conselheiros: Silvia e Euclides, ambos do Patronato Santo Antônio. 1. ABERTURA: O 11 

Presidente Cleverson deu início à reunião agradecendo a participação de todos e seguiu-se 12 

para a próxima pauta. 2. ATA: a ata da 13ª Reunião Ordinária foi aprovada. 3. 13 

EXPEDIENTES: 1) Ofício n° 1806/2022 – Secretaria Municipal de Assistência Social 14 

(SEMAS / DPSE): encaminha registro da reunião sobre fluxo de evasão das unidades de 15 

acolhimento. Deliberação: encaminhar para a Comissão de Políticas fazer o 16 

acompanhamento e verificar se está em conformidade com a legislação. 2) Ofício n° 17 

13/202 - PETI: informa a criação da Comissão Municipal de Erradicação do Trabalho 18 

Infantil, e solicita indicação de representantes para compor a Comissão, sendo 1 titular e 1 19 

suplente. Os conselheiros indicados foram: Cleverson – titular e Samia – suplente. 3) 20 

Memorando n° 253/2022 - SEMHA: solicita substituição do conselheiro suplente, indicando: 21 

Maria Diair Dissenha Sohn. Deliberação: arquivar. 4) PSA n° 23/2022 - Patronato Santo 22 

Antônio: solicita substituição do conselheiro titular, indicando: Silvia Maria Cardozo dos 23 

Santos. Deliberação: arquivar. 5) PSA n°25/2022 - Patronato Santo Antônio: solicita 24 

substituição da conselheira Marta no COMPED. O colegiado solicitou verificar com a nova 25 

conselheira a possibilidade de ser a representante nesta comissão. 6) E-mail – SEMAS: 26 

informa a destinação dos computadores e monitores adquiridos com recurso do IGD-PAB 27 

para conhecimento. Deliberação: arquivar. 4. SEMAS – PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 1° 28 

SEMESTRE DE 2022: apresentação realizada pela Sra. Ana Paula, Sra. Maria Eduarda, 29 

Sra. Claudiane e Sra. Cláudia, sobre as seguintes prestações de conta: 1) PISO 30 

PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - PPAS II - CENTRO POP: Aba Execução de 31 

Proposta de Atendimento Físico: Adultos – Previsto: 3000 e Executado: 1788; Pessoas 32 
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Idosas – Previsto: 332 e Executado: 54; Aba Monitoramento: 1) O CMAS encontra-se em 33 

pleno e regular funcionamento de acordo com suas normativas? Sim. 2) No período desta 34 

prestação de contas, o CMAS estava funcionando de forma paritária entre os segmentos 35 

governamental e da sociedade civil, conforme sua lei de criação? Sim. 3) No período desta 36 

prestação de contas, o CMAS se reuniu de forma regular, conforme previsto em sua 37 

regulamentação de período para suas reuniões? Sim. 4) O CMAS acompanha a execução 38 

dos recursos do FEAS, inclusive os saldos das contas, alocados no FMAS por meio de 39 

relatórios: Mensais. 5) A forma de apresentação dos relatórios ou documentos similares é 40 

adequada para o efetivo acompanhamento da execução do FEAS? Sim. 6) O CMAS 41 

acompanha a execução dos serviços e benefícios cofinanciados pelo FEAS? Sim. 7) Se 42 

acompanha, faz por meio de: Relatórios apresentados pelo Gestor. 8) O uso dos recursos 43 

repassados está de acordo com as diretrizes/objetivos do Plano Municipal de Assistência 44 

Social? Sim. 9) Os documentos que comprovam a execução do repasse estão arquivados 45 

pelo município em boa conservação e a disposição do Governo Estadual e Órgãos de 46 

controle para eventual consulta? Sim. 10) A execução das ações estão compatíveis com as 47 

informações constantes nos instrumentos de gestão? Sim. 11) O município está com 48 

dificuldades na utilização dos recursos estaduais repassados para execução das ações 49 

previstas? Não (Se não acompanha, pule a próxima questão). 12) Se sim, quais 50 

dificuldades (não preencher). 13) A oferta deste Serviço é executado em um espaço 51 

compartilhado? Não. (Se não acompanha, pule a próxima questão). 14) Se sim, 52 

compartilha com: (não preencher). 15) Quais as situações das pessoas atendidas pelo 53 

Centro POP: Situação de rua e desabrigo por abandono; Migração; Ausência de residência; 54 

Sem condições de auto sustento; Em trânsito; Dependência de substâncias psicoativas; 55 

Violência sexual; Outros. 16) Quais os encaminhamentos realizados pelo município, para 56 

as pessoas atendidas pelo Serviço? Retorno Familiar/Município de origem; Acolhimento 57 

Institucional; Tratamento Especializado da Saúde (Substancias Psicoativas, Saúde mental, 58 

etc.); Encaminhamento para Programas de Transferência de Renda e Benefícios 59 

Socioassistenciais (Bolsa Família, BPC, Benefício Eventual e etc.); Encaminhamento para 60 

documentação civil; Encaminhamento para Qualificação Profissional e Mercado de 61 

Trabalho; Outros. 17) O cofinanciamento Estadual teve reflexo em alguns dos itens abaixo: 62 

Ampliou o número de pessoas e famílias em situação de risco e vioilação de direitos em 63 

acompanhamento; Ampliou as ações de abordagem social e orientação para o acesso aos 64 
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direitos e garantias fundamentais. Adequou estrutura material por meio de aquisição de 65 

material permanente, equipamentos, veículos e outros da mesma ordem. 18) Comente 66 

sobre as potencialidades e dificuldades do uso de recursos deste cofinanciamento estadual 67 

e, também, sobre o desenvolvimento do serviços e ações que o município previu para 68 

realizar com este cofinanciamento: A utilização do recurso contribuiu para a melhoria de 69 

todo o serviço, propiciando mais qualidade em todo o atendimento ofertado a população. 70 

Todas as ações foram organizadas pela equipe técnica através de um plano de ação e a 71 

aquisição do proposto. A execução foi realizada pela equipe operacional, dentro da 72 

disponibilidade orçamentária. A maior dificuldade apresentada foi referente a morosidade 73 

na entrega dos itens solicitados. Aba Resumo Executivo: Valor previsto a ser repassado 74 

pelo FEAS anual – Previsto: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais); Valor previsto a ser 75 

repassado pelo FNAS anual – Previsto: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais); Recurso 76 

próprio a serem alocados no Fundo anual – R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais); Total de 77 

recursos do fundo municipal para o exercício anual – Previsto: R$180.000,00 (cento e 78 

oitenta mil reais), 2) SERVIÇO DE ABORDAGEM SOCIAL PARA PESSOAS EM 79 

SITUAÇÃO DE RUA: Aba Execução de Proposta de Atendimento Físico: Adolescentes – 80 

Previsto: 20 e Executado: 0; Adultos – Previsto: 710 e Executado: 954; Crianças – Previsto: 81 

10 e Executado: 2; Famílias – Previsto: 10 e Executado: 0; Pessoas Idosas – Previsto: 50 e 82 

Executado: 42. Aba Monitoramento: 1) O CMAS encontra-se em pleno e regular 83 

funcionamento de acordo com suas normativas? Sim. 2) No período desta prestação de 84 

contas, o CMAS estava funcionando de forma paritária entre os segmentos governamental 85 

e da sociedade civil, conforme sua lei de criação? Sim. 3) No período desta prestação de 86 

contas, o CMAS se reuniu de forma regular, conforme previsto em sua regulamentação de 87 

período para suas reuniões? Sim. 4) O CMAS acompanha a execução dos recursos do 88 

FEAS, inclusive os saldos das contas, alocados no FMAS por meio de relatórios: Mensais. 89 

5) A forma de apresentação dos relatórios ou documentos similares é adequada para o 90 

efetivo acompanhamento da execução do FEAS? Sim. 6) O CMAS acompanha a execução 91 

dos serviços e benefícios cofinanciados pelo FEAS? Sim. 7) Se acompanha, faz por meio 92 

de: Relatórios apresentados pelo Gestor. 8) O uso dos recursos repassados está de acordo 93 

com as diretrizes/objetivos do Plano Municipal de Assistência Social? Sim. 9) Os 94 

documentos que comprovam a execução do repasse estão arquivados pelo município em 95 

boa conservação e a disposição do Governo Estadual e Órgãos de controle para eventual 96 
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consulta? Sim. 10) A execução das ações estão compatíveis com as informações 97 

constantes nos instrumentos de gestão? Sim. 11) O município está com dificuldades na 98 

utilização dos recursos estaduais repassados para execução das ações previstas? Não. 99 

12) Se sim, quais dificuldades (não preencher). 13 - O serviço é ofertado por: Equipe 100 

própria do município. 14 - O município possui qual instrumento de parceria com a OSC? 101 

Não se aplica. 15 - Número no SIT do instrumento de parceria: (não preencher). 16 - A 102 

oferta do serviço de Abordagem Social está referenciada a qual equipamento? CREAS. 17 103 

- Quais as situações das pessoas atendidas pela Abordagem Social? Situação de rua e 104 

desabrigo por abandono; Migração; Ausência de residência; Em trânsito; Sem condição de 105 

auto sustento; Dependência de substâncias psicoativas; Violência sexual; Violência física; 106 

Trabalho infantil; Outras. 18 - Quais os espaços de maior incidência de pessoas em 107 

situação de rua que o Serviço de Abordagem é realizado? Ruas de intensa circulação de 108 

pessoas e existência de comércio; Estradas; Praças; Terminais de ônibus, rodoviárias e 109 

paradas de trens-ferrovia. 19 - O cofinanciamento Estadual teve reflexo em alguns dos 110 

itens abaixo: Ampliou o número de pessoas e famílias em situação de rua acompanhadas; 111 

Aprimorou o acompanhamento já existente de pessoas e famílias em situação de rua; 112 

Ampliou as ações de abordagem social e orientações para o acesso aos direitos e 113 

garantias fundamentais. 20 - Comente sobre as potencialidades e dificuldades do uso de 114 

recursos deste cofinanciamento estadual e, também, sobre o desenvolvimento do serviços 115 

e ações que o município previu para realizar com este cofinanciamento: A utilização do 116 

recurso contribuiu para a melhoria de todos os serviços, propiciando mais qualidade em 117 

todo o atendimento ofertado a população. Todas as ações foram organizadas pela equipe 118 

técnica através de um plano de ação e a aquisição do proposto. A execução foi realizada 119 

pela equipe operacional, dentro da disponibilidade orçamentária. Dentro do panorama de 120 

pandemia, a maior dificuldade apresentada foi referente a morosidade na entrega dos itens 121 

solicitados. Foram realizadas 998 solicitações de abordagens, em que a equipe se 122 

deslocou para atendimento. Aba Resumo Executivo: Valor previsto a ser repassado pelo 123 

FEAS para este repasse – Previsto: R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Valor previsto a ser 124 

repassado pelo FNAS para objeto deste repasse – Previsto: R$ 26.000,00 (vinte e seis mil 125 

reais). Recursos Próprios a serem alocados neste Fundo Municipal para o objeto deste 126 

repasse – Previsto: R$ 0 (zero). Total de recursos do Fundo Municipal referente a este 127 

repasse para o exercício – Previsto: R$ 56.000,00 (cinqüenta e seis mil reais). 3) SERVIÇO 128 
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DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL PARA PESSOAS EM SITUAÇÃO DE RUA: Aba 129 

Execução de Proposta de Atendimento Físico: Abrigo Institucional – Adultos e Famílias: 130 

Previsto: 25 e Executado: 25. Aba Monitoramento: 1) O CMAS encontra-se em pleno e 131 

regular funcionamento de acordo com suas normativas? Sim. 2) No período desta 132 

prestação de contas, o CMAS estava funcionando de forma paritária entre os segmentos 133 

governamental e da sociedade civil, conforme sua lei de criação? Sim. 3) No período desta 134 

prestação de contas, o CMAS se reuniu de forma regular, conforme previsto em sua 135 

regulamentação de período para suas reuniões? Sim. 4) O CMAS acompanha a execução 136 

dos recursos do FEAS, inclusive os saldos das contas, alocados no FMAS por meio de 137 

relatórios: Mensais. 5) A forma de apresentação dos relatórios ou documentos similares é 138 

adequada para o efetivo acompanhamento da execução do FEAS? Sim. 6) O CMAS 139 

acompanha a execução dos serviços e benefícios cofinanciados pelo FEAS? Sim. 7) Se 140 

acompanha, faz por meio de: Relatórios apresentados pelo Gestor. 8) O uso dos recursos 141 

repassados está de acordo com as diretrizes/objetivos do Plano Municipal de Assistência 142 

Social? Sim. 9) Os documentos que comprovam a execução do repasse estão arquivados 143 

pelo município em boa conservação e a disposição do Governo Estadual e Órgãos de 144 

controle para eventual consulta? Sim. 10) A execução das ações estão compatíveis com as 145 

informações constantes nos instrumentos de gestão? Sim. 11) O município está com 146 

dificuldades na utilização dos recursos estaduais repassados para execução das ações 147 

previstas? Não (Se não acompanha, pule a próxima questão). 12) Se sim, quais 148 

dificuldades (não preencher). 13 - O Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoa em 149 

Situação de Rua é ofertado em: Execução direta do município. 14 - O município possui qual 150 

instrumento de parceria com a OSC? Não se aplica. 15 - Número no SIT do instrumento de 151 

parceria: (não preencher). 16 - O Serviço desenvolvido está de acordo com as 152 

Especificações e Orientações Técnicas para o Reordenamento do Serviço de Acolhimento 153 

para População adulta e famílias em Situação de Rua? Sim. 17 - A oferta deste Serviço de 154 

Acolhimento é compartilhada com outro equipamento? Não. 18 - Se sim, compartilha com: 155 

(não preencher). 19 - Quais as situações das pessoas atendidas pelo Serviço de 156 

Acolhimento Institucional de Pessoas em Situação de Rua? Situação de rua e desabrigo 157 

por abandono; Migração; Ausência de residência; Sem condições de auto sustento; 158 

Dependência de substâncias psicoativas; Violência sexual; Violência física; Outras. 20 - 159 

Esse recurso favoreceu a articulação intersetorial com uma ou mais das seguintes áreas: 160 
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Educação, Saúde e Trabalho. 21 - O cofinanciamento Estadual teve reflexo em alguns dos 161 

itens abaixo: Aprimorou o planejamento do processo de reordenamento e/ou implantação 162 

dos serviços de acolhimento institucional. 22 - Comente sobre as potencialidades e 163 

dificuldades do uso de recursos e sobre o desenvolvimento, reordenamento e implantação 164 

do Serviço de Acolhimento Institucional para Pessoas em Situação de Rua: A utilização do 165 

recurso contribuiu para a melhoria de todo o serviço, propiciando mais qualidade em todo o 166 

atendimento ofertado a população. Todas as ações foram organizadas pela equipe técnica 167 

através de um plano de ação e a aquisição do proposto. A execução foi realizada pela 168 

equipe operacional, dentro da disponibilidade orçamentária. Dentro do panorama de 169 

pandemia, a maior dificuldade apresentada foi referente a morosidade na entrega dos itens 170 

solicitados. Aba Resumo Executivo: Valor previsto a ser repassado pelo FEAS para este 171 

repasse – Previsto: R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais). Valor previsto a ser repassado 172 

pelo FNAS para objeto deste repasse – Previsto: R$ 0,00 (zero). Recursos Próprios a 173 

serem alocados neste Fundo Municipal para o objeto deste repasse – Previsto: R$ 174 

439.000,00 (quatrocentos e trinta e nove mil reais). Total de recursos do Fundo Municipal 175 

referente a este repasse para o exercício – Previsto: R$ 517.000,00 (quinhentos e 176 

dezessete mil reais). Após as apresentações, foram preenchidas a Aba Parecer do 177 

Conselho para as três prestações de contas: Foram observados todos os princípios 178 

exigidos pela legislação aplicada à Administração Pública na execução das atividades com 179 

recursos do Cofinanciamento Estadual a que esta prestação de contas se refere? SIM. 180 

Todas as atividades executadas foram feitas nos termos que regulam este 181 

Cofinanciamento estadual? SIM. Segundo a avaliação do CMAS, o Órgão Gestor realiza 182 

uma adequada gestão dos serviços socioassistenciais, benefícios eventuais e o 183 

aprimoramento da gestão, de acordo com a legislação aplicável nestas áreas? SIM. Em 184 

análise das informações inseridas neste Relatório de Gestão Físico-Financeira, composto 185 

pelas abas anteriores, este conselho conclui que as ações e despesas foram realizadas 186 

conforme proposto no Plano de Ação vigente deste cofinanciamento? SIM. O CMAS 187 

encontra-se em pleno e regular funcionamento de acordo com suas normativas? SIM. O 188 

município possui Plano Municipal de Assistência Social aprovado e acompanhado pelo 189 

CMAS? SIM. Sobre o conteúdo apresentado no Relatório de Gestão Físico-Financeiro, 190 

composto pelas abas anteriores, este conselho é de parecer: FAVORÁVEL. Em razão da 191 

análise descrita acima, este conselho decide pela: APROVAÇÃO TOTAL. 5. SEMAS – 192 
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AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE INFORMÁTICA UTILIZANDO RECURSOS DO IGD-193 

PAB: Apresentação realizada pelo Sr. Ayrton, da Divisão de Gestão do SUAS e dos 194 

Programas de Transferência de Renda que explicou que a solicitação visa melhorar as 195 

condições de trabalho, aumentando a qualidade na execução das atividades, e que os 196 

equipamentos serão utilizados na gestão para tratativa de dados, atendimento e suporte às 197 

unidades descentralizadas. Os equipamentos solicitados são: 4 (quatro) computadores 64 198 

bits, valor unitário: R$ 3.750,00 (três mil setecentos e cinquenta reais) e valor total do item: 199 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais); 04 (quatro) Monitores 24", valor unitário: R$ 913,00 200 

(novecentos e treze reais) e valor total do item: R$ 3.652,00 (três mil seiscentos e 201 

cinquenta e dois reais); 11 (onze) Monitores 24" para substituição, valor unitário: R$ 913,00 202 

(novecentos e treze reais) e valor total do item: R$ 10.043,00 (dez mil e quarenta e três 203 

reais). Total dos equipamentos: R$ 28.695,00 (vinte e oito mil seiscentos e noventa e cinco 204 

reais). Explicou também que três computadores e monitores irão substituirão equipamentos 205 

utilizados no atendimento ao usuário na Secretaria Municipal de Assistência (recepção e 206 

sala de atendimento), o quarto monitor e computador será utilizado disponibilizado para 207 

estagiário que compõe o quadro de RH da Divisão de Gestão do SUAS e dos Programas 208 

de Transferência de Renda. Os demais onze monitores substituirão os que hoje estão 209 

sendo utilizados pela equipe de gestão do Cadastro Único e da Vigilância 210 

Socioassistencial, que trata os dados de gestão do CADÚNICO e Programa Auxilio Brasil 211 

PAB. Os conselheiros solicitaram mais informações sobre os equipamentos a serem 212 

adquiridos, além da quantidade e valor unitário, e a SEMAS encaminhará o descritivo dos 213 

itens apresentados. A conselheira Samia não aprovou, pois entende que esse recurso deve 214 

ser utilizado para outros fins, e poderia verificar com a Secretaria a possibilidade de 215 

fornecer esses equipamentos. A equipe da SEMAS explicou que o recurso do IGD é 216 

especifico para ações envolvendo Cadastro Unico e PAB, e pode ser utilizado com os 217 

seguintes elementos: material de consumo, passagens e despesas com locomoção, outros 218 

serviços de terceiros pessoa fisica e pessoa juridica e equipamentos, e que os 219 

equipamentos substituídos serão direcionados para os outros setores da Secretaria. Após 220 

os esclarecimentos, a aquisição dos equipamentos utilizando recursos do IGD-PAB foi 221 

aprovada. 6. PREENCHIMENTO DO CENSO SUAS: como ainda está dentro do prazo, o 222 

colegiado solicitou deixar essa pauta para a próxima reunião ordinária. 7. COMISSÕES: 223 

Assessoramento: foi realizada visita à instituição Centro Espirita Caminho do Evangelho e 224 
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explicaram que será aprovado o registro do Programa de Amparo à Gestante - GAGE, e 225 

não a inscrição da instituição. A comissão aguardará a manifestação de um membro da 226 

comissão que não pôde participar da visita e apresentará o parecer para o colegiado. A 227 

Secretaria Executiva lembra do prazo de análise, portanto a comissão apresentará o 228 

parecer na reunião extraordinária do dia 18 de outubro. 8. OUTROS: foi agendada uma 229 

reunião extraordinária no dia 18 de outubro, às 08h30min, no formato online, para tratar 230 

sobre a Minuta de Alteração da Lei do CMAS. Quanto à reunião descentralizada do CEAS 231 

PR em Foz do Iguaçu, a Secretaria Executiva informa que ainda não recebeu o orçamento 232 

e que até o momento, apenas o Conselheiro Emanuel informou que poderá participar da 233 

reunião. O Conselheiro Emanuel relata que verificará a possibilidade de participar do 234 

evento com orçamento da SEMPLADE, e aguardará o retorno da SEMAS para dar 235 

seguimento ad tramite necessário. 9. INFORMES GERAIS: não houve. 10. DATA DA 236 

PRÓXIMA REUNIÃO: 28 de outubro de 2022. Sem mais, a reunião foi encerrada e eu, 237 

Camila Hirom Abe, lavrei a presente ata que após lida será aprovada. 238 


